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Rua Rio Dourado, s/n, Bairro Beiro Rio I, 1º Andar da Secretaria Municipal de Obras (Entrada pelo Estacionamento). 

PARAUAPEBAS – PA- CEP 68515-000 

 PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180258 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

URBANOS inscrito (a) no CNPJ sob o nº 22.980.999/0001-15, com sede na RUA RIO DOURADO, Nº 207, BAIRRO 

BEIRA RIO, PARAUAPEBAS- PA, CEP 68515-000, representado por MORVAN CABRAL ABREU, Secretário Municipal 

de Serviços Urbanos, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e CONSÓRCIO IP BRASIL, inscrito (a) no CNPJ 

29.975.087/0001-02, com sede na AVENIDA FLORIANO PEIXOTO 0, QD. 07, LT. 9/10 E 21/22, LOTEAMENTO 

ESPLANADA, PARAUAPEBAS-PA, CEP: 68515-000, representada pelo seu Diretor Executivo Srº. HIGOR RODRIGUES 

DA COSTA, CPF 011.354.762-50, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 

ROGERIO MOHALLEM E ANDRÉ MAZZEI DE CAMPOS, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio 

deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato em 10(dez) meses, passando a vigência 

do contrato para 23 de Fevereiro de 2024, nos termos do Artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A Despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: conforme dotação já 

informada nos presentes autos. A despesa para os autos subsequentes será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de PARAUAPEBAS, na Lei Orçamentária do Município. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus 

efeitos legais. 

 

 

PARAUAPEBAS/ PA, 21 de Março de 2023. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

CNPJ(MF) 22.980.999/0001-15 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO IP BRASIL. 

CNPJ 13.272.645/0001-25 

CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________                                                                                            2.________________________ 
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